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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o requerimento eletrônico de alteração de férias nº
443074/2022;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA JAQUELINE BARBOSA LOPES, 34ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 48º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 13/11/2022 a 02/12/2022, em razão das férias da Bela. Irene
Cardoso Sousa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.536/2022
Recife, 24 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o requerimento eletrônico de alteração de férias nº
443074/2022;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de exercício simultâneo nº 03, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.956/2022, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSÉ EDIVALDO DA SILVA, 54º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo nos
feitos da Vara de Execuções Penais em Meio

PORTARIA PGJ Nº 2.537/2022
Recife, 24 de outubro de 2022

Aberto da Capital, no período de 13/11/2022 a 02/12/2022, em razão
das férias da Bela. Irene Cardoso Sousa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a possibilidade de atuação remota informada pela
referida Coordenação;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY, 1ª Promotora
de Justiça Criminal de São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 59º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, durante o período de 03/11/2022 a 12/11/2022,
em razão das férias da Bela. Cristiane Maria Caitano da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.539/2022
Recife, 24 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA, 2ª Promotora de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível
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de Jaboatão dos Guararapes, no período de 03/11/2022 a 02/12/2022,
em razão das férias da Bela. Emanuele Martins Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI NOGUEIRA,
3ª Promotora de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, no período de 03/11/2022 a
22/11/2022, em razão das férias da Bela. Cláudia Ramos Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.549/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO,
6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, no período de 03/11/2022 a 22/11/2022, em razão das
férias da Bela. Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.550/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 2.551/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA, 9ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 16/11/2022
a 30/11/2022, em razão das férias do Bel. José Francisco Basílio de
Souza dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA, 3ª
Promotora de Justiça Criminal de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Camaragibe, no período de 03/11/2022 a 02/12/2022, em razão das
férias da Bela. Carla Verônica Pereira Fernandes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.552/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Camaragibe, no período de 13/11/2022 a 02/12/2022, em razão das
férias da Bela. Mariana Pessoa de Melo Vila Nova.

PORTARIA PGJ Nº 2.553/2022
Recife, 25 de outubro de 2022
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. REJANE STRIEDER CENTELHAS, 2ª Promotora de
Justiça Cível de São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
São Lourenço, de 2ª Entrância, no período de 13/11/2022 a 02/12/2022,
em razão das férias da Bela. Ana Cláudia de Moura Walmsley.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.554/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

Considerando a necessidade evidenciada pela Chefia de Gabinete de
apoio técnico administrativo aos promotores eleitorais que exercerão
suas atribuições no dia das eleições (30/10/2022) – Segundo Turno;

Considerando a necessidade de priorização de servidores do MPPE que
atuam na respectiva zona eleitoral;

Considerando o convênio nº 024/2022, firmado com a Procuradoria
Regional Eleitoral, para atuação excepcional de servidores do MPPE no
apoio técnico das eleições de 2022;

Considerando que aludida atividade assemelha ao plantão ministerial de
que trata a Resolução CPJ nº 006/2017, ainda que em atividade
eleitoral, pelo que se lhe aplica a previsão contida no art. 31 da Lei nº
12.956/05, quanto a possibilidade dos servidores do Ministério Público
receberem adicional por serviço extraordinário para atender a situações
excepcionais e temporárias;

Considerando as restrições orçamentárias, que somente autorizam a
concessão de oito horas extras para a realização da atividade;

RESOLVE:

Autorizar a realização de serviço extraordinário de 08 (oito) horas aos
servidores do MPPE (técnicos ministeriais, analistas ministeriais e
servidores extraquadro) indicados pelos promotores eleitorais, inclusive
os relacionados na Portaria PGJ nº 2.398/2022, de 07 de outubro de
2022, para a atividade de apoio técnico administrativo aos promotores
eleitorais no dia 30 de outubro de 2022, mediante as seguintes
orientações:

I - os promotores eleitorais da Sede da Zona eleitoral deverão

PORTARIA PGJ Nº 2.555/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

auxiliar os promotores de Justiça indicados na Portaria PGJ nº
2.398/2022, de 07 de outubro de 2022, na identificação do servidor do
MPPE apto ao exercício da atividade, prioritariamente aqueles lotados
no âmbito da respectiva zona eleitoral;

II - os promotores de Justiça, no exercício da função eleitoral para qual
foram designados promoverão o preenchimento do relatório de plantão
de que a Resolução CPJ nº 006/2017, para fins de pagamento da hora
extra nos termos estritos ora autorizados;

III – os promotores eleitorais poderão autorizar o exercício do referido
plantão por assessor ministerial, ao qual será concedido banco de
horas, ante a vedação legal de concessão de serviço extraordinário,
pela natureza da função.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. TATIANA DE SOUZA LEÃO ARAÚJO ANTUNES, 22ª
Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para atuar
nas audiências a serem realizadas na 9ª Vara Criminal da Capital, nos
dias 25 e 26/10/2022, em razão do afastamento da Bela. Sueli Araújo
Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.556/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância,
durante o afastamento do Bel. Amaro Reginaldo Silva Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.577/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
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Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
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CONSELHO SUPERIOR
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 207533/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Encaminho à CMGP para registro conforme Instrução
Normativa Nº 03/2022.

Número protocolo: 443054/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 442760/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 442426/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CINTIA MICAELLA GRANJA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 46/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442941/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ALDA VIRGÍNIA DE MOURA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442939/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442936/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022

DESPACHO PGJ/CG Nº 232/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442934/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GEOVANY DE SÁ LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442932/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442929/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: BELIZE CAMARA CORREIA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442928/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442924/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442921/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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adquirida e não gozada da requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442920/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442915/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SUELI ARAÚJO COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442913/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FERNANDO CAVALCANTI MATTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442912/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA MARIA DO AMARAL MARINHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442910/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442909/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida,

conforme período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art.
7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442908/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442907/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442906/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442892/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE
OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442891/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442890/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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adquirida e não gozada do requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442883/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442877/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442905/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442875/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ERICKA GARMES PIRES VERAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442871/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442943/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida,

conforme período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art.
7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442870/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442859/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442858/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GEORGE DIOGENES PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442854/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442852/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442848/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar
e arquivar.

Número protocolo: 442847/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO NUNES DA LUZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442839/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442828/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: VALDECY VIEIRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442824/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442816/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442809/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442810/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442819/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442811/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442814/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442832/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442827/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



8Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Número protocolo: 442840/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442834/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442835/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442837/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442838/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442647/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
Despacho: Encaminho à CMGP para registro conforme Instrução
Normativa Nº 03/2022.

Número protocolo: 442952/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES

Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 442803/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA
FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442799/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442796/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442795/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442794/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: OLAVO DA SILVA LEAL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442792/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LÚCIA DE ASSIS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida,
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conforme período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art.
7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442789/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442783/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442781/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442776/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442774/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442773/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º

c/c art. 7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442768/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442767/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442765/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE SOUZA
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442764/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442758/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442756/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º
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c/c art. 7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442752/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442748/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ADRIANA GONÇALVES FONTES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442726/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442723/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442719/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442715/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º

c/c art. 7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442714/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442713/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442703/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442318/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442739/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442745/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À
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CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar
e arquivar.

Número protocolo: 442750/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MUNI AZEVEDO CATÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442862/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO
CLEMENTINO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442919/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 442630/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: Encaminho à CMGP para registro conforme Instrução
Normativa Nº 03/2022.

Número protocolo: 442685/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SALOMAO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442556/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442340/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: HUGO EUGENIO FERREIRA GOUVEIA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

adquirida e não gozada da requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442324/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442660/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: DANIELLE BELGO DE FREITAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442671/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 46/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442599/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GUILHERME GOULART SOARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442602/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442610/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA PAULA NUNES CARDOSO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º
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c/c art. 7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442521/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442616/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442617/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442607/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442636/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442648/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de

pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442558/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442649/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442418/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442654/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: HELENA MARTINS GOMES E SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442662/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442670/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ULISSES DE ARAÚJO E SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Número protocolo: 442620/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: IRENE CARDOSO SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442612/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442587/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442672/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RINALDO JORGE DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442603/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442601/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442600/2022

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442586/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442564/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442595/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442590/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442579/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442577/2022
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442574/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442567/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA PIMENTEL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442583/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442560/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442593/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442563/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia

Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442674/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442675/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442419/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442561/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442453/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: IRON MIRANDA DOS ANJOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442478/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: VINICIUS COSTA E SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442445/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442414/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442676/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442554/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442537/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442427/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022

Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442530/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442576/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442442/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442679/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442680/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442681/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442683/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442448/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA HELENA DE OLIVEIRA E LUNA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442451/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442536/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442489/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA JAQUELINE BARBOSA LOPES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442514/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

adquirida e não gozada da requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442456/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442464/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442459/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442496/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442480/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442547/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442689/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442690/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442696/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442701/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442661/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442433/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022

Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442435/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442450/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442462/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442528/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442463/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442455/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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adquirida e não gozada da requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442504/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442481/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442505/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442483/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442502/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442546/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SANDRA RODRIGUES CAMPOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida,

conforme período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art.
7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442500/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA
BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442516/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442526/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LILIANE JUBERT FINIZOLA DA CUNHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442708/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442845/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 442821/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 442829/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
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Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 441886/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2022, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 03 a 12/11/2022. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442460/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442539/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: AGUINALDO FENELON DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442562/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442525/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À

CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar
e arquivar.

Número protocolo: 442501/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442479/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442468/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RICARDO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Torna sem efeito o requerimento eletrônico nº
442467/2022. 2. Defiro o pedido de conversão de licença prêmio
adquirida e não gozada do requerente, na forma requerida, conforme
período informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da
Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442490/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GERALDO DOS ANJOS NETTO DE
MENDONÇA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442497/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442477/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º
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c/c art. 7º da Resolução PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442493/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442498/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442550/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442568/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CARLOS ROBERTO SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442569/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442570/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de

pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442571/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442581/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442585/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442615/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442439/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442466/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de
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pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442618/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442624/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442584/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: VALDIR BARBOSA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442492/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442510/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442491/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442432/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442412/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442669/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442779/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ÁUREA ROSANE VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 442778/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO
Despacho: Arquive-se o presente em face da desistência do pedido de
férias da titular.

Número protocolo: 442770/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: Encaminhe-se à Corregedoria Geral do MPPE

Número protocolo: 442759/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: Concedo o período de trânsito à requerente, de que trata o
art. 35, parágrafo único, da Lei Complementar nº 12/94, pelo prazo de
10 (dez) dias, a contar do dia 01/11/2022, devendo iniciar as atividades
no cargo para a qual foi removido no dia 11/11/2022

Número protocolo: 442766/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: Concedo o período de trânsito à requerente, de que trata o
art. 35, parágrafo único, da Lei Complementar nº 12/94, pelo prazo de
10 (dez) dias, a contar do dia 01/11/2022, devendo iniciar as atividades
no cargo para a qual foi removido no dia 11/11/2022

Número protocolo: 442727/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 442688/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 442677/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 442438/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: EDGAR BRAZ MENDES NUNES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 441948/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Despacho: Tramitando via requerimento eletrônico nº 442733/2022.
Arquive-se.

Número protocolo: 442332/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 23/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442471/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: CLARISSA DANTAS BASTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 441999/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão nos termos dos art. 3º
e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 442099/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Arquive-se em face da portaria POR-PGJ nº 2.446/2022.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Chefe de Gabinete

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em
exercício, DRA. ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO, exarou os
seguintes despachos:

Número protocolo: 442755/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO
DE MENEZES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 442495/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 25/10/2022
Nome do Requerente: PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 023/2022, de 14/10/2022. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 25 de outubro de 2022.

ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

DESPACHO PGJ/CG Nº 233/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO SUBADM Nº 064 /2022

Considerando os feriados dos dias 02 e 15 de novembro (Finados e
Proclamação da República) e o dia considerado ponto facultativo, bem
como a implantação do sistema MENTORH (Gestão de Pessoas),
AVISO que todos os documentos, bem como demais informações e
publicações do Diário Oficial, com impacto financeiro e necessários à
preparação da folha de pagamento de membros e servidores,
correspondentes ao mês de NOVEMBRO/2022, sejam encaminhados à
Coordenadoria Ministerial de Gestão de

AVISO Nº SUBADM 064/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Pessoas – CMGP, devidamente deferidos/autorizados, até o dia 01 de
novembro de 2022 (terça-feira). Os documentos e processos que
chegarem após o prazo fixado neste aviso, serão providenciados na
folha de pagamento do mês subsequente.

Recife, 25   de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Júnior

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO SUBADM Nº 065 /2022

Considerando o teor das Instruções Normativas PGJ Nº 03/2015, 06 e
08/2016 que disciplinam a frequência dos servidores do Ministério
Público de Pernambuco e Implantam o Sistema de Apuração de
Frequência (SIAF);
Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 04/2021, publicada
em 23 de dezembro de 2021, que alterou a redação do “Capítulo VII –
Do Horário Extraordinário” das normativas mencionadas;
Considerando que o horário extraordinário depende da anuência prévia
da chefia imediata, devendo ser prestado apenas nos casos de
atendimento à necessidade urgente ou especial, que não possa ser
suprida durante o expediente normal, plantão ministerial e eventos
previamente autorizados pelo Procurador-Geral de Justiça e pelo
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos;
Considerando que as horas que excederem à jornada diária regular,
quando sem anuência da chefia imediata, não serão computadas como
horário extraordinário;
Considerando que o banco de horas, correspondente à realização do
serviço extraordinário, é convertido em folga, para gozo em período a
ser combinado com a chefia imediata, observadas a conveniência do
serviço e a necessidade do servidor;
Considerando que a participação em comissão ou grupo de trabalho não
configura serviço e/ou horário extraordinários, devendo ser prestado em
horário distinto;
Considerando que o servidor deverá utilizar o banco de horas, mediante
anuência do chefe imediato ou responsável designado, dentro do
mesmo exercício financeiro da realização do serviço extraordinário,
salvo as horas realizadas no mês de dezembro;
AVISO aos membros e servidores do Ministério Público de Pernambuco
que a realização de serviço extraordinário depende da autorização
prévia da chefia imediata, que deverá justificar a sua realização pelo SEI
- Sistema Eletrônico de Informações, encaminhando o processo à
Divisão Ministerial de Direitos e Deveres – DMDD. Apenas o serviço
extraordinário autorizado pela chefia imediata e devidamente justificado
será computado para fins de banco de horas.
Destaco que é imprescindível o registro, pelos servidores, da frequência
(registrando diariamente todas as entradas e saídas do MPPE), das
respectivas folgas no SIAF , dos ajustes e das ocorrências, bem como o
devido acompanhamento e validação, pela chefia imediata.
Reitero que as folgas, correspondentes ao banco de horas, devem ser
programadas dentro do mesmo exercício financeiro da realização do
serviço extraordinário, ficando o último dia útil do ano como prazo limite
para utilização do banco de horas referente a cada exercício.

Recife,  25 de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO Nº SUBADM 065 /2022
Recife, 25 de outubro de 2022

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de
10/02/2021;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 487/2022, publicada no DOE em 15/06/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0507.0012387/2022-95;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho Parcial - 03 dias, para
modalidade Integral da servidora, Vanessa Espínola Cavalcanti –
Assessora de Membro, matricula nº 190.395-0, a partir de 01/11/2022;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO na
modalidade Integral no período de 01/11/2022 a 16/06/2023, bem como
da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e

PORTARIA Nº SUBADM 1040/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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produzirá efeitos até 16/06/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  25 de Outubro de 2022.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de
10/02/2021;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 738/2022, publicada no DOE em 15/08/2022, na
modalidade parcial - 03 dias;

Considerando o constante nos incisos III do artigo 24 da RES-PGJ n°
10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de
teletrabalho;

Considerando o constante nos incisos VI do artigo 25 da RES-PGJ n°
10, de 18 de maio de 2022:

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar a pedido do regime de teletrabalho na modalidade parcial o
servidor, Marcelo Davilla Angelim Paiva, Técnico Ministerial – Área
Administrativa, matricula nº 189.741-1, a partir de 05/10/2022;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a 05/10/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº SUBADM 1041/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário

PORTARIA Nº SUBADM 1042/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

Oficial do Ministério Público de 10/02/2021;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0377.0025108/2022-18
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor VALDEIR CAVALCANTI DA SILVA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.892-7, lotado na Promotoria
de Justiça de Arcoverde, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, símbolo FGMP – 1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 17/10/2022, tendo em vista o gozo de férias da titular, MARIA
DE LOURDES VIANA SILVA PINTO, Analista Ministerial - Jurídica,
matrícula nº 189.632-6;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 17/10/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a , o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0538.0025433/2022-80, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 2.497/2022, publicada em 20/10/2022;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor FLÁVIO DE ARAÚJO COUTINHO NETTO, Assessor
de Membro do Ministério Público, matrícula nº 190.553-8, na 30ª
Promotoria de Justiça Criminal da Capital

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/11/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  25  de outubro de 2022.

PORTARIA Nº SUBADM 1043/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0639.0025500/2022-54, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 2.498/2022, publicada em 20/10/2022;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor SAULO GONÇALO BRASILEIRO, Assessor de
Membro do Ministério Público, matrícula nº 190.384-5, na 28ª
Promotoria de Justiça Criminal da Capital

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/11/2022.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   25 de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 1044/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0586.0025413/2022-94, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 2.507/2022, publicada em 20/10/2022;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora BRENA NASCIMENTO RAMOS MONTEIRO,
Assessora de Membro do Ministério Público, matrícula nº 190.272-5, na
Promotoria de Justiça de Cupira.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/11/2022.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº SUBADM 1045/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

Recife,  25  de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º  1 9
19.20.0380.0025419/2022-15, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 2.506/2022, publicada em 20/10/2022;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora ANA IZABEL DE OLIVEIRA SILVA, Assessora de
Membro do Ministério Público, matrícula nº 190.556-2, na 2ª Promotoria
de Justiça de Custódia

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/11/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  25  de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 1046/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a , o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.1020.0025425/2022-50, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 2.494/2022, publicada em 20/10/2022;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora AMANDA CARVALHO LINS NÓBREGA DE
MOURA, Assessora de Membro do Ministério Público, matrícula nº
190.407-8, na 13ª Promotoria de Justiça Substituta da Capital.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº SUBADM 1047/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   25  de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 7ª Circunscrição com Sede em Palmares;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 943/2022 de
28/09/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 1048/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0022676/2022-14
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA Nº  SUBADM 1049/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

RESOLVE:

Designar a servidora RAQUEL SOUZA DOS SANTOS, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 190.174-5, lotada nas
Promotorias de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a partir de
03/10/2022, tendo em vista a licença prêmio do titular, NEOMEDES
CARVALHO MORAES REGO, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.816-1.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  25  de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1121.0025119/2022-07
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a servidora JOSILENE ALVES DA SILVA, Técnica Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.465-0, lotada no Departamento
Ministerial de Desenvolvimento de Pessoas, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Avaliação de
Desempenho, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-3, por um período de 30 dias, contados a partir de 01/11/2022,
tendo em vista a licença prêmio da titular, ANA LUIZA DE MOURA
OLIVEIRA NOGUEIRA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula
nº188.031-4.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  25    de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 1050/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

Número protocolo: 442288/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 21/10/2022
Nome do Requerente: GERALDO EDSON MAGALHÃES SIMÕES
Despacho: Acolho o parecer da AJM e indefiro o pleito do requerente. À
CMGP para as providências necessárias.

DESPACHOS Nº de 17 a 21/10/2022
Recife, 21 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Número protocolo: 440781/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/10/2022
Nome do Requerente: CHRISTINA GALAMBA FERNANDES ABREU
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências.

Número protocolo: 442721/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/10/2022
Nome do Requerente: KARLA MARIA BANDEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 442357/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/10/2022
Nome do Requerente: INALDO SANTOS VIANA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 440366/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 20/10/2022
Nome do Requerente: MARIA CLARINDA RIBEIRO DUARTE TIBLE
Despacho: Considerando que não há na junta médica do Estado a
perícia para teletrabalho; Considerando que a junta médica do MPPE
está em fase de instalação; Considerando ainda que, de acordo com
Resolução PGJ nº 11/2022 é necessária a avaliação biopsicossocial,
realizada por equipe multidisciplinar, médicos, psicólogos e assistentes
sociais, devolvo o presente ao DEMAS para que informe à requerente
que aguarde a instalação da Junta médica própria para avaliação.

Número protocolo: 441736/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/10/2022
Nome do Requerente: JADERSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 441958/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/10/2022
Nome do Requerente: ISADORA RAQUEL DE LIMA FERRAZ
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 438290/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/10/2022
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: Acolho o parecer do NGP. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 442300/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 19/10/2022
Nome do Requerente: MARCOS HENRIQUE BENEVIDES DE
MENEZES
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 441392/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 18/10/2022
Nome do Requerente: TANUSIA SANTANA DA SILVA
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP e defiro o pleito da
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 442173/2022

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 18/10/2022
Nome do Requerente: CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP e defiro o pleito do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 431872/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2022
Nome do Requerente: CLÓVIS ALVES ARAÚJO
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP e defiro o pleito do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 421246/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 18/10/2022
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Acolho o parecer do NGP e defiro, em parte, o pleito do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 441282/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/10/2022
Nome do Requerente: NAYARA JAPIASSU MARINHO MADRUGA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 441131/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/10/2022
Nome do Requerente: RENATO BARBOSA CIRNE
Despacho: Autorizo. A DMDD para as providências necessárias.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou o seguinte despacho:

Protocolo Interno: 1582
Assunto: Notícia de Fato nº 045/2022
Data do Despacho: 24/10/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

                           PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                            Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1583
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 25/10/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: SEI nº (...)
Assunto: PGA nº 022/2021
Data do Despacho: 25/10/22
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.
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Protocolo: SEI nº (...)
Assunto: Ofício nº 70/2022
Data do Despacho: 25/10/22
Interessado(a): Coordenação da Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Número protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 046/2022
Data do Despacho: 21/10/22
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante do exposto, considerando que os fatos foram
devidamente esclarecidos e não vislumbrando a ocorrência de falta
funcional ou quebra de preceito ético por parte de Membro deste
Ministério Público no enfrentamento da questão, determino o
arquivamento do presente procedimento, dando-se conhecimento aos
interessados. Publique-se.

Número protocolo Interno: 1575/2022
Assunto: Notícia de Fato nº 049/2022
Data do Despacho: 24/10/22
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante do exposto, é de se concluir que descabe, no caso, o
processamento da presente representação, pela ausência de conduta
caracterizadora da inobservância dos deveres inerentes ao cargo por
parte de Membro deste Ministério Público, razão pela qual determino o
arquivamento das presentes peças, dando-se conhecimento ao
interessado e ao Promotor(a) de Justiça da Comarca de (...). Registre-se
o presente expediente como Notícia de Fato. Finalmente, para fins de
atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do Conselho
Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na capa deste
procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição.
Publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
CURADORIA DE URBANISMO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
no 01877.000.310/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante Legal infra-assinada, com exercício na 3a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente e do Urbanismo, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e conforme Resolução RES-CSMP no.
003/2019, que disciplina a Notícia de Fato, o Procedimento
Administrativo, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
i n s t r u m e n t o s  d e s t i n a d o s  à  T u t e l a  E x t r a j u d i c i a l  d e
D i r e i t o s T r a n s i n d i v i d u a i s ;

CONSIDERANDO a notícia que aportou nesta Promotoria dando conta
de suposto dano ambiental causado pelo desmatamento de árvores
para construção de galpões em possível área de preservação
permanente, o que vem ocorrendo na Quadra "S", Distrito Industrial, em
Petrolina-PE (especificamente nos Lotes 29/30);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 225
dispõe que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o de dever de
defendê-lo e preservá-lo

PORTARIA Nº 01877.000.310/2022
Recife, 24 de outubro de 2022

para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Parquet,
destaca-se a de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato no. 01877.000.310/2022,
instaurada a partir dos elementos de provas colhidos e oriundos do
Procedimento Preparatório no. 01877.000.270/2021 (Meio Ambiente),
também tramitando nesta Promotoria de Justiça, extraídos e juntados à
referida notícia a fim de acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas voltadas à implementação do Novo Plano Diretor de
Petrolina (Lei Complementar no. 034/2022) às novas zonas urbanas do
Município, mormente às questões de infraestrutura básica;

CONSIDERANDO que as inspeções técnicas realizadas no Projeto
Senador Nilo Coelho (PSNC), Núcleo 04, bem como através de reuniões
realizadas no supracitado procedimento evidenciaram que o volume
recebido pela rede de esgotamento é agravado em razão da ausência
de um sistema de drenagem pluvial, haja vista a evasão das águas se
darem diretamente na rede de saneamento;

CONSIDERANDO que restou sedimentado que não basta apenas a
solução de esgotamento sanitário, mas também de drenagem de água
pluvial para a região;

CONSIDERANDO que a cidade de Petrolina tem um grande problema
relacionado à drenagem pluvial e que, anualmente, têm ocorrido
inúmeros desastres decorrentes de eventos naturais e antrópicas, como
inundações, extravasamento de esgoto por sobrecarga das redes, etc.;

CONSIDERANDO o crescimento acelerado de Petrolina aliado à
ausência de planejamento urbano, técnicas de construção adequadas e
inexistência de educação básica, sanitária e ambiental têm sido agentes
que potencializam essas situações de risco, que se efetivam em
desastres por ocasião de eventos naturais no núcleo urbano;

CONSIDERANDO que poder público, o setor empresarial e a
coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para
assegurar a observância das disposições da Lei de Parcelamento do
Solo Urbano (Lei no. 6.766/79), das diretrizes nacionais para o
saneamento básico (Lei no. 11.445/07) e drenagem e manejo das águas
pluviais urbanas;

CONSIDERANDO que a falta de infraestrutura mínima impacta
negativamente a coletividade de um modo geral em razão de envolver
diretamente questões de ordem urbanística, ambiental e de saúde
pública, carecendo, portanto, de uma solução emergencial;

CONSIDERANDO que a poluição abrange a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, de
acordo com o artigo 3o, inciso III, da Lei Federal no 6.938/81 e que o
meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255, caput, Constituição
Federal);

CONSIDERANDO que o Município deve resguardar o interesse público
e suas ações devem ser praticadas em benefício da coletividade com
vistas de concretizar os direitos fundamentais, princípios e metas
primordiais consagrados na Magna Carta, tratados e legislação
infraconstitucional, a partir do pressuposto inicial de respeito pela
dignidade humana;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Cidade (Lei no. 10.527/01) em seu
art. 2o, inciso I, estabelece que “a política urbana tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana, mediante garantia
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do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana,
ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as
presentes e futuras gerações”;

RESOLVE esta Promotoria de Justiça INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, que terá por objeto,
ACOMPANHAR E FISCALIZAR DE FORMA CONTINUADA,
POLÍTICAS PÚBLICAS RELACIONADAS À IMPLEMENTAÇÃO DO
NOVO PLANO DIRETOR DE PETROLINA ÀS NOVAS ZONAS
URBANAS. E, para tanto, determina:

1. A remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geraldo Ministério Público, para conhecimento e devida publicação no
Diário Oficial do Estado, comunicando-se o CAOP Meio Ambiente, bem
como ao Conselho Superior do MPPE;

2.Designação de reunião com a participação da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, Habitação e Sustentabilidade (SEDURBHS),
presencialmente, em data e hora a ser agendada por esta Secretaria.
Cumpra-se.

Petrolina, Pernambuco, 24 de outubro de 2022.

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.872/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM  INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02019.000.872/2021
Obs.: Conversão de Procedimento Preparatório em Inquérito Civil
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, resolver  converter o presente procedimento preparatório em
Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
OBJETO:  prática de poluição sonora no estabelecimento bar Bodega do
Seu Zé (nome fantasia),   instalado na Rua do Príncipe, nº 682, bairro da
Boa Vista, em Recife - PE
INVESTIGADO: BODEGA DO SEU ZÉ, razão social SSL COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA,  CNPJ nº 41.972.097/0001-81, localizado na Rua do
Príncipe, nº 682, bairro da Boa Vista, em Recife - PE.
NOTICIANTES:  Condomínio do Edifício San Benedito e Condomínio do
Edifício Vita Classic Home Service
Trata-se de Procedimento Preparatório nº 02019.000.872/2021, em
tramitação nesta 13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação no Meio Ambiente e Patrimônio histórico Cultural,
objetivando apurar notícia de poluição sonora provocada pelas
atividades do estabelecimento Bodega do Seu Zé, localizado na Rua do
Príncipe, nº 682, bairro da Boa Vista, em Recife - PE.
CONSIDERANDO o fato de que o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida (art. 255, caput, Constituição Federal);
CONSIDERANDO que constitui infração penal causar poluição de
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar danos
à saúde humana (art. 54 da Lei nº 9.605/98 e art. 42, I, da Lei de
Contravenções Penais);
CONSIDERANDO o teor das Resoluções nº 023/2007 e 161/2017 do
Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução nº

PORTARIA Nº nº 02019.000.872/2021
Recife, 25 de outubro de 2022

003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público, que
regulamentam a instauração, tramitação e prazos do Inquérito Civil e do
Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONSIDERANDO o cumprimento, por parte do investigado, da
deliberação ministerial estipulada na audiência de 09/08/2022, ou seja,
apresentação de projeto acústico e respectivo cronograma de execução,
com prazo de conclusão previsto para 08/09/2022;
CONSIDERANDO a informação prestada por um dos  noticiantes
(Condomínio Edf. San Benedito) que após a audiência de 09/08/2022, o
estabelecimento investigado baixou o som significativamente;
CONSIDERANDO a necessidade de se verificar a execução do projeto
acústico apresentado pelo investigado e consequentemente os  efeitos
produzidos em relação a emissão de ruídos na circunvizinhança;
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas  CONVERTE o Procedimento Preparatório acima referido em
INQUÉRITO CIVIL.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
- a expedição  de ofício à Secretaria do Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Município do Recife, solicitando a  realização de
nova vistoria de fiscalização no local investigado, para verificar, dentre
outros aspectos, se houve a execução do projeto acústico, explicitando,
em caso positivo, os  seus efeitos. Encaminhar, ainda, relatório com as
medidas adotadas no âmbito de suas atribuições. Prazo de 30 (trinta)
dias para resposta.
Cumpra-se.
Recife, 25 de outubro de 2022.
Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.054/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01725.000.054/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, na  defesa do PATRIMÔNIO PÚBLICO e SOCIAL, no uso das
atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17 da Lei nº
8.429/92, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 001 /2012, e ainda:

CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc.  VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO os fatos noticiados no Ofício n° 82/2019, oriundo do
CAOP /PPTS,  encaminhando o Ofício n° 00014/2019/TCE-PE/MPCO-
RCD do Ministério Público de Contas, referente ao Acórdão TC n°
1344/18, que julgou ilegais as
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contratações temporárias realizadas pelo Município de Tuparetama, no
exercício financeiro de 2017 - Processo TC n° 1727575-1;

CONSIDERANDO que houve contratações temporárias sem
precedência de seleção simplificada, em prejuízo aos princípios da
isonomia, impessoalidade, moralidade e publicidade, além de revelar
indícios de burla ao postulado do concurso público, afronta à
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para conclusão da Notícia de
Fato;

CONSIDERANDO que há necessidade de melhor apuração dos fatos
para a tomada das providências cabíveis;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de colher
elementos  imprescindíveis à atuação Ministerial diante das
irregularidades noticiadas referentes às  contratações temporárias
realizadas pelo Município de Tuparetama, no exercício financeiro de
2017 - Processo TC n° 1727575-1;

PROMOVER as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público, ao Conselho  Superior do Ministério Público e à Corregedoria
Geral do MPPE, para conhecimento, em observância ao disposto no §2º
do art. 16 da Resolução CSMP nº 003 /2019;

2. O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico,  à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a devida
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, conforme Aviso
SUBADM nº 031/2021;

3. A expedição de ofício ao Município de Tuparetama para que, em até
20 (vinte) dias,  proceda com a remessa de informações atualizadas e
providências adotadas, acompanhadas das devidas comprovações;

4. O cumprimento das deliberações pendentes contidas no Despacho
proferido aos 16.09.2021.

Realizadas as diligências anteriores e decorrido o prazo indicado no
expediente, com ou sem a remessa das informações, faça-se a
conclusão dos autos.

Tuparetama, 25 de outubro de 2022.

Luciana Carneiro Castelo Branco,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE
Procedimento nº 01582.000.005/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01582.000.005/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625

PORTARIA Nº Procedimento nº 01582.000.005/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Representação Improbidade Administrativa TCE  - Câmara
Municipal de Lagoa Grande -  Concessão gratificação natalina sem
previsão legal

INVESTIGADO: Diretoria da Câmara de Vereadores do Município de
Lagoa Grande-PE

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Lagoa Grande, 25 de outubro de 2022.

Filipe Regueira de Oliveira Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE
Procedimento nº 01681.000.235/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01681.000.235/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: apurar violação de direitos financeiros de pessoa idosa e
deficiente mental.

INVESTIGADO: JOÃO DELFINO PAES

VÍTIMA: JURANDIR TOMÉ DE OLIVEIRA

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Lagoa Grande, 25 de outubro de 2022.

Filipe Regueira de Oliveira Lima,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01681.000.235/2020
Recife, 25 de outubro de 2022
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS
Procedimento nº 01778.000.041/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01778.000.041/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: DENUNCIA DE IRREGULARIDADE NA PREFEITURA DE
BARREIROS-PE. O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GOVERNO RAFAEL
HENRIQUE BELO SANGUINETTI TEM ENRIQUECIDO DE MANEIRA
ILÍCITA. O MESMO É DONO DE CARROS AGREGADOS PARA A
PREFEITURA QUE ESTÃO EM NOME DE LARANJAS. RECEBE DA
EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO PARA CONTROLE DOS
AUTOMÓVEIS UM PERCENTUAL DE QUASE 50% DO VALOR DOS
VEÍCULOS AGREGADO (CARROS, CAMINHÕES, ETC.) O MESMO
TEM PRATICADO NEPOTISMO EMPREGANDO QUASE TODA A
FAMÍLIA EM SECRETARIAS DIFERENTES. A ESPOSA ANDREZA
SANGUINETTI É SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE
SAÚDE. A PRIMA DA ESPOSA RESPONSÁVEL PELA CORDENAÇÃO
DA REGULAÇÃO NA SECRETARIA DE SAÚDE NOME ANDRALINA. A
TIA DO RAFAEL BELO SANGUINETTI É SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO. A PRIMA ESTÁ COM CONTRATO NA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL O NOME DELA É POLLYANA
SANGUINETTI. O IRMÃO TEM CONTRATO NA PREFEITURA
TAMBÉM ONILDO SANGUINETTI. O TIO ZONARI SANGUINETTI É
SECRETÁRIO DE ESPORTES. TODOS RECEBEM ALTOS SALÁRIOS
E AS MAIORES GRATIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO. RAFAEL
HENRIQUE BELO SANGUINETTI ACUMULA O CARGO DO
SECRETÁRIO DE GOVERNO (LARANJA) E COMANDA AS AÇÕES
DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E CULTURA. É
CONSIDERADO O PREFEITO DA CIDADE. ALÉM DE TER CARROS
AGREGADOS POR LARANJAS RAFAEL HENRIQUE BELLO
SANGUINETTI TAMBÉM TEM TENDAS ALUGADAS PARA A
PREFEITURA POR LARANJAS, CONTRATO DE PALCO E SOM PARA
OS EVENTOS DA CIDADE. ELE TEM UMA EMPRESA SANGUINETTI
PRODUÇÕES E EVENTOS. QUE SE BENEFICIA DO SEU CARGO
PÚBLICO. SEGUNDO INFORMAÇÕES DE DENTRO DA PREFEITURA
O ACESSOR DELE FAZ O TRASNPORTE DO DINHEIRO O MESMO É
CONHECIDO POR CARLINHOS DE CLEDINALDO ESTE TAMBÉM
TEM SOM ALUGADO PARA EVENTOS DA PREFEITURA. OS
DESVIOS DE VERBAS ACONTECEM DESDE O INÍCIO DA ATUAL
GESTÃO EM 2020 E CONTINUAM ATÉ HOJE. RAPHAEL HENRIQUE
BELO SANGUINETTI JÁ COMPROU CARROS, TERRENOS, IMÓVEIS
NA CIDADE E EM CIDADES VIZINHAS. OS FUNCIONÁRIOS DA
EMPRESA DO RAFAEL BELO SANGUINETTI RECEBEM PELA
PREFEITURA E OS CARROS DA PREFEITURA FAZEM O
TRANSPORTE DOS APARELHOS DE SOM, PALCO E ILUMINAÇÃO.
OS CONTRATOS SÃO SUPERFATURADOS COM VALORES ATÉ 3X
MAIORES QUE O NORMAL. O CNPJ DA EMPRESA Raphael Henrique
Belo Sanguinetti (Sanguinetti Producoes e Eventos) é 17.416.605/0001-
60. RAPHAEL HENRIQUE BELO SANGUINETTI É PRIMO DO
PREFEITO. A CIDADE DE BARREIROS PRECISA DE UMA
AUDITORIA URGENTE POIS A LAVAGEM DE DINHEIRO É MUITO
GRANDE

INVESTIGADO: PREFEITURA DE BARREIROS

REPRESENTANTE: ANÔNIMO

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das

PORTARIA Nº Procedimento nº 01778.000.041/2022
Recife, 25 de outubro de 2022

seguintes providências: cópia da portaria que determinar a instauração
de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Barreiros, 25 de outubro de 2022.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.710/2021 — Procedimento Preparatório

Inquérito Civil 01998.001.710/2021

Assunto: Improbidade Administrativa (10011), Servidor Público Civil
(10219) Investigados: A definir.

Objeto:  Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, supostas
irregularidades nas escalas de plantão do Programa de Jornada Extra
de Segurança Pública – PJES, consubstanciadas no pagamento
indevido de diárias pelos plantões extraordinários; desrespeito ao
intervalo intrajornada de doze horas entre o fim do expediente ordinário
e o início do extraordinário, além da designação de agentes de polícia
para plantões durante a jornada comum de trabalho, ou seja, às
segundas e sextas-feiras, entre as 8h e as 18h.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito
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civil poderá ser instaurado em face de notícia de fato formulada por
pessoa natural ou jurídica, bem como de comunicação de outro órgão
do Ministério Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por
qualquer meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu
provável autor, bem como a qualificação mínima que permita sua
identificação e localização”;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.001.710/2021
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, supostas irregularidades nas escalas de plantão do
Programa de Jornada Extra de Segurança Pública – PJES,
consubstanciadas no pagamento indevido de diárias pelos plantões
extraordinários; desrespeito ao intervalo intrajornada de doze horas
entre o fim do expediente ordinário e o início do extraordinário, além da
designação de agentes de polícia para plantões durante a jornada
comum de trabalho, ou seja, às segundas e sextas-feiras, entre as 8h e
as 18h”;

2.  encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;

3. certifique a secretaria se foi apresentada resposta ao Ofício nº
01998.001.710 /2021-0009, endereçado ao Chefe da Polícia Civil de
Pernambuco. Em caso negativo, reitere-se a diligência, com destaque
para as advertências legais que se impõem em face do descumprimento
das demandas do Parquet.

Anexada a resposta ou transcorrido o prazo de eventual reiteração,
voltem-me os autos conclusos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de outubro de 2022.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Matrícula nº 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.692/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.001.692/2021

ASSUNTO: Violação aos Princípios Administrativos (10014)

OBJETO: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa, possível
prática de Improbidade Administrativa por acumulação de cargos,
empregos e funções públicas por EDIVALDO CASSIMIRO LINS FILHO,
o que é vedado pelo  artigo 37, inciso XVI  da Constituição Federal com
autorização de PEDRO

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.001.692/2021
Recife, 24 de outubro de 2022

HENRIQUE DE BARROS FALCÃO e CARLOS FERNANDO DE
ARAÚJO CALADO, reitores da Universidade de Pernambuco.

REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas

REPRESENTADOS: EDIVALDO CASSIMIRO LINS FILHO, PEDRO
HENRIQUE DE BARROS FALCÃO e CARLOS FERNANDO DE
ARAÚJO CALADO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício simultâneo
da 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos
artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República,
artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985,
artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993,
e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de
dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de
dezembro de 1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa
do patrimônio público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO o trâmite do Procedimento Preparatório instaurado
com o fim de melhor delimitar o objeto da investigação de possível
prática de Improbidade Administrativa por acumulação de cargos,
empregos e funções públicas por EDIVALDO CASSIMIRO LINS FILHO,
o que é vedado pelo  artigo 37, inciso XVI  da Constituição Federal com
autorização de PEDRO HENRIQUE DE BARROS FALCÃO e CARLOS
FERNANDO DE ARAÚJO CALADO, reitores da Universidade de
Pernambuco;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela secretaria ministerial:
informo que o expediente foi encaminhado ao Protocolo Geral deste
MPPE para entrega pessoal ao destinatário pelo motoqueiro. Ao chegar
ao local não localizou a casa do notificado, encontrou "lojas, farmácias,
chácaras, condomínios e granjas" (sic), também informou que "ninguém
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conhece a pessoa" (sic). Informo, ainda, que a servidora Eulina
Hahnemann do Protocolo do MPPE, entrou em contato com os Correios
para verificar a possibilidade de entrega, entretanto foi informada que
trata-se de caixa postal coletiva e que a agência de Camaragibe apenas,
ao receber uma correspondência, emite um aviso ao interessado que
recebe uma comunicação para retirada do documento na caixa postal e
que este deve recolher. Esclareço que já foi feita pelos Correios a
notificação para retirada pelo Sr. Edivaldo Cassimiro Lins Filho, mas o
interessado não retirou sua correspondência na caixa postal. Informo,
por fim, que o notificado também não foi localizado pelo TCE, conforme
pode-se visualizar abaixo, "AO REMETENTE". Era o que me cabia
informar.  Recife, 29 de agosto de 2022.  Michele Cristina de Araújo
Bastos, Técnico Ministerial.

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES
CSMP nº. 003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor –
CAOP/PPTS, bem como à Secretaria Geral do Ministério Público, esta
última, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

II - Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

III – encaminhe-se cópia do presente Procedimento à Secretaria
Estadual de Saúde, órgão de origem do servidor investigado, a fim de
que tenha ciência dos fatos trazidos na representação do Tribunal de
Contas de Pernambuco, prestando os esclarecimentos que entender
pertinentes, bem como informando a esta Promotoria o endereço
cadastrado do referido servidor, no prazo de 15(quinze) dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 24 de outubro de 2022.

Edson José Guerra
43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital Promoção e
Defesa do Patrimônio Público em Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02140.000.921/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02140.000.921/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da

PORTARIA Nº Procedimento nº 02140.000.921/2021
Recife, 24 de outubro de 2022

Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Fiscalizar suposta irregularidade quanto a exclusão de usuária
no Serviço de Atenção Domiciliar (SAD)

INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Saúde de Jaboatão dos
Guararapes; REPRESENTANTE: Denise Ferreira David

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de outubro de 2022.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA

Inquérito Civil nº 001/2018

NOTIFICAÇÃO – CIENTIFICAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Promotora de
Justiça, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e do
Estado de Pernambuco;
Lei Federal nº 7.347/85; Lei Federal nº 8.625/93; CIENTIFICA os
consumidores do
Município de Tuparetama, partes interessadas no Inquérito Civil n°
001/2018, no qual figura
como investigada a empresa ELETROPETRO MOTOS EIRELI, de que,
nesta Promotoria de
Justiça de Tuparetama, tramitou o Inquérito Civil n° 001/2018,
instaurado para apurar as
medidas necessárias a preservar os direitos dos consumidores,
promover o ajustamento das
práticas das empresas que comercializam consórcios sob venda
premiada e garantir,
conforme os casos, ressarcimento/reparação dos consumidores que
tenham sido lesados por
eventuais práticas abusivas, tendo ocorrido o ajuizamento da Ação Civil
Pública n° 0000387-
51.2022.8.17.3540, e a respectiva juntada e o arquivamento do Inquérito
Civil
correspondente. Assim, vem por meio da presente, cientificar os
consumidores, na qualidade
de noticiantes, da Promoção de Arquivamento, informando que, escoado
o prazo de 10 (dez)
dias, sem interposição de recurso, os autos do Inquérito Civil serão
arquivados na Promotoria
de Justiça de Tuparetama, em razão de haver esgotado o objeto do
procedimento
investigativo, com o ajuizamento da Ação Civil Pública.

Tuparetama, 25 de outubro de 2022.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora de Justiça

DESPACHO Nº Inquérito Civil nº 001/2018
Recife, 25 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA

Inquérito Civil: 001/2018
Noticiantes: Consumidores
Investigada: Eletropetro Motos Eireli

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de Inquérito Civil instaurado aos 26.03.2018, mediante a
Portaria n° 001/2018, com a
finalidade de apurar as medidas necessárias a preservar os direitos dos
consumidores, promover o
ajustamento das práticas das empresas que comercializam consórcios
sob venda premiada e garantir,
conforme os casos, o ressarcimento/reparação dos consumidores que
tenham sido lesados por eventuais
práticas abusivas.

Aos 21 de fevereiro de 2018, realizou-se Reunião, com a presença do
Ministério Público, dos
prepostos da Empresa Eletropetro Motos Eireli e de inúmeros
consumidores, alguns destes representados
por Advogado.

Nessa ocasião, diversos consumidores relataram a realização de
suposto consórcio de veículos
e bens móveis e reclamaram da ocorrência de irregularidades nos
sorteios de motocicletas e bens diversos
contratados com a filial da empresa ELETROPETRO MOTOS nesta
cidade, fato que ensejou a perda da
confiança na referida empresa, de modo que pretendiam reaver os
valores já pagos, ou bens prometidos
pelos contratos celebrados, consoate se verifica do teor da Ata de
Reunião de fls. 03-04v, ma qual se
reduziram a termo as insatisfações trazidas ao Ministério Público, pelos
consumidores que se sentiram
lesados.

Alguns reclamantes informaram que já haviam tentado solucionar
amigavelmente a
pendência, mediante conversas com o gerente comercial da filial da
empresa demandada, porém, não
obtiveram êxito em fazer a ELETROPETRO MOTOS EIRELI restituir os
valores, com a dedução das
multas contratuais.

De outro lado, relataram que a demandada não entregaria o bem
contemplado (sorteado) nem
o contratado no prazo estipulado, ou seja, imediatamente, àqueles que
são sorteados ou que concluem o
pagamento de todas as parcelas contratualmente previstas. Portanto,
haveria atrasos de meses no
cumprimento dessa obrigação, sem que o consumidor fosse indenizado
ou obtivesse qualquer
compensação pelo descumprimento do disposto no contrato celebrado
entre as partes.
Ao final da reunião, o Ministério Público deliberou pela realização de
diligências.
Expedição da Notificação Ministerial n° 001/2018 à empresa
ELETROPETRO MOTOS

EIRELI para prestar informações circunstanciadas (fls. 40).

A empresa investigada encaminhou informações, que foram acostadas
nas fls. 43-64 e 67.
Foram juntados aos autos documentos encaminhados pelos
consumidores, ao longo dos meses

de agosto e setembro de 2019 (fls. 70-190).

DESPACHO Nº .PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Recife, 20 de outubro de 2022

Despacho de prorrogação das investigações do Inquérito Civil, proferido
aos 04.10.2019 (fls.

192).

Aos 02.09.2021 foi proferido novo Despacho de Prorrogação, com a
determinação de

diligências (fls. 194-195).

À

Às fls. 196 acostou-se aos autos o comprovante de ajuizamento de Ação
Civil Pública,

protocolada sob o n° 0000387-51.2022.8.17.3540.

Em síntese, é o relatório.
O presente Inquérito Civil refere-se a um dos 37 (trinta e sete)
instaurados há mais de 3
(três) anos, pendentes de resolutividade, demandando adequação aos
parâmetros regulamentares
definidos pela Portaria no 291/2017 da Corregedoria do CNMP.

Diante da análise dos autos do procedimento em tela e dos documentos
acostados ao longo da
investigação, denota-se que houve o necessário ajuizamento da Ação
Civil Pública competente, conforme
protocolo de ajuizamento juntado aos autos.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 9° e ss. da Lei Federal no
7.347/1985 e artigos33 e ss. da
Resolução RES-CSMP no 003/2019 do Ministério Público de
Pernambuco, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE INQUÉRITO CIVIL, com o
cumprimento das seguintes
diligências:

1. Remeta-se ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do
Consumidor, por meio eletrôncio,

cópia da presente peça de arquivamento;

2. Cientifiquem-se os noticiantes (via publicação na impresa oficial) e a
empresa investigada,

nos termos do art. 33 da RES-CSMP no 003/2019;

3. Expirado o prazo previsto no artigo 5o, §1o, da Resolução RES-
CSMP n° 003/2019, sem

apresentação de recurso, ARQUIVEM-SE os presentes autos nesta
Promotoria de Justiça;

4. Após, adotem-se as providências de praxe, com os devidos registros
e baixa no Sistema de
Gestão de Autos Arquimedes, sendo desnecessária a remessa ao
Conselho Superior do Ministério
Público, haja vista o ajuizamento da Ação Civil Pública, protocolada sob
o n° 0000387-
51.2022.8.17.3540, em tramitação no PJE, esgotando o objeto do
procedimento investigativo.

5. Cumpra-se.

Tuparetama-PE, 20 de outubro de 2022.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.182/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO Nº 076/2022
 APROVAÇÃO DE ATA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.
CONSIDERANDO que a Reunião Extraordinária do Conselho Curador e
de Administração da FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, fora realizada em 20 de julho de
2022, versou sobre a eleição dos membros da Diretoria da Fundação;
CONSIDERANDO  que a reunião fora composta por 2/3 dos membros
do respectivo Conselho, conforme lista de presença assinada e com
reconhecimento de firma;
CONSIDERANDO que o estatuto da FGH - Fundação Gestão Hospitalar
Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF dispõe em seu art. 15
que é de atribuição do Conselho Curador efetuar eleição dos membros
da diretoria;
CONSIDERANDO que o quórum deliberativo fora respeitado, assim
como, o prazo mínimo para convocação dos membros para a
supracitada reunião;
CONSIDERANDO que o Diretor-Presidente,  Sr. Domingos Joaquim
Ferreira Cruz Neto; o Diretor-Tesoureiro,  Sr. José Antônio Fonseca
Moreira e a Segunda Secretária, Sra. Francisca do Nascimento Sales
estão sendo reconduzidos ao QUARTO mandato;
CONSIDERANDO que os mandatos da diretoria são de 02 (dois) anos,
nos termos do art. 15 do Estatuto da Fundação;
RESOLVE  APROVAR COM RESSALVAS
com esteio no art. 7.º , da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador e de Administração realizada em 20
de julho de 2022, isso porque, não será admitida a quinta recondução de
nenhum membro da diretoria da Fundação, pois implicaria no exercício
contínuo de 10 (dez) anos de um mesmo membro no mesmo cargo,
obstando a oxigenação da fundação e garantindo, destarte, a existência
de membros perenes.
A fim de que se promova o registro no cartório competente,
DETERMINO:
A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9.ª , da RES-CSMP nº.
003/2019;
B) NOTIFIQUE-SE a FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem como
para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis:

ATA Nº RESOLUÇÃO Nº 076/2022   APROVAÇÃO DE ATA
Recife, 21 de outubro de 2022

B.1) RETIRE os documentos originais entregues nesta promotoria, bem
assim, a esta resolução devidamente assinada física ou digitalmente;
B.2) PROMOVA o registro em cartório dos documentos mencionados no
item "B. 1" ;
B.2) ENCAMINHE a este órgão ministerial a Certidão de Inteiro Teor do
registro público dos documentos elencados no item "B.1";
Cumprido ou não o item "B", voltem-me os autos conclusos para
deliberação. Recife,  21 de outubro de 2022.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Tornar (sem efeito) o TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL  N°
007 firmado com o MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO. Publicado no dia
24 de outubro de 2022.

Atenciosamente

Ana Beatriz
Assessoria Jurídica Ministerial

EXTRATOS Nº .        Extratos
Recife, 25 de outubro de 2022

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 009/2022

A DIVISÃO MINISTERIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO AVISA
aos SERVIDORES À DISPOSIÇÃO do Ministério Público que se
encontra disponível na INTRANET o Formulário de Avaliação de
Desempenho Funcional, para fins de renovação de cessão. A avaliação
deverá ser realizada com base nas definições dos fatores previstos no
Regulamento aprovado pela RES-PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022,
publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na INTRANET. O
formulário de avaliação deve ser preenchido, assinado e depois
encaminhado a Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho, VIA
REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 31 de outubro de 2022.

Recife, 04 de outubro de 2022.

ANA LUIZA DE MOURA OLIVEIRA NOGUEIRA
Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho

AVISO Nº AVISO Nº      009/2022
Recife, 24 de outubro de 2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 021/2022

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012022000235.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012022000255.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de

EXTRATO DE ATA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE
Recife, 25 de outubro de 2022
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Zulene Santana de Lima Norberto
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Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva
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Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

1.1 Registro de Preços visando o fornecimento de material de consumo
MATERIAL DE
EXPEDIENTE - PAPEL SULFITE A4, de acordo com as especificações
do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

1.2 Empresa(s) vencedora(s):

ITEM: 01;

Planilha Demonstrativa de Preços:

ITEM: 02;

Planilha Demonstrativa de Preços:

1.3 Valor Total Registrado no Certame:

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 165.206,25 (CENTO E SESSENTA E
CINCO MIL, DUZENTOS E SEIS REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS)

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2022.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Eduardo César Ferreira de
Oliveira, Gerente da Divisão
Ministerial de Materiais e Suprimentos (DIMMS), ou seu substituto legal,
na sua falta ou
impedimento.
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: VALDIR BARBOSA
JÚNIOR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0218.2022.CPL.PE.0116.MPPE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Eletrônico
nº 0218.2022.CPL.PE.0116.MPPE, cujo objeto consiste no Registro de
Preços com período de validade de 180 (cento e oitenta) dias, visando a
aquisição de materiais de consumo -MATERIAIS CONSUMO EM
GERAL – EPIs – Equipamentos de Proteção Individual, tendo como
vencedoras as Empresas: 1) MT COMERCIAL MÉDICA LTDA,
CNPJ/MF – 07.946.534/0001-54 – item: 1 - totalizando R$ 16.188,00; 2)
CONSERVI COMERCIO E SERVICOS DE CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS LTDA ME, CNPJ/MF – 70.214.374/0001-95 – itens: 2, 5 e 8 -
totalizando R$ 37.310,00; 3) HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF –
07.199.135/0001-77 – itens: 3 e 4 - totalizando R$ 9.284,00; e 4)
E&amp;M COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI,
CNPJ/MF – 24.708.262/0001-73 – itens: 6 e 7 - totalizando R$ 2.494,00;
perfazendo o VALOR GLOBAL LICITADO de R$ 65.276,00, atendendo
o interesse do MPPE.

Recife, 25 de outubro de 2022.

Valdir Barbosa Júnior
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0218.2022.CPL.PE.0116.MPPE
Recife, 25 de outubro de 2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA MINISTERIAL DE CERIMONIAL

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO DE BUFFET

1. Objeto

1.1 Contratação de serviço de buffet para o evento: II CAMINHADA E
CORRIDA DO SERTÃO - PETROLINA , a ser realizada pela
Procuradoria- Geral de Justiça, no município de Petrolina , nas
condições do presente Termo de Referência;

1.2 A descrição completa do objeto desta contratação consta na seção 9
–Especificação do Objeto.

2. Justificativa

2.1 Para execução da programação de final de ano promovida pela
Procuradoria de Justiça e que será realizará no município de Petrolina
no dia 20/11/2022.

3. Quantitativo

4. Forma de Prestação do Serviço

4.1. A aquisição do serviço será feita de acordo com a data, local e
horários informados neste Termo de Referência – Seção 6 – Local de
execução do serviço e mediante a emissão de Ordens de Serviço Virtual
(através de e-mail);

4.2. O evento terá formatação própria definida em Ordem de Serviço
Virtual específica; QUANDO INDICADO O TIPO DE SERVIÇO E
QUANTIDADE EXATA DE PESSOAS PARA FINS DE REALIZAÇÃO DE
COBRANÇA.

4.3. A Ordem de Serviço Virtual será encaminhada através de e-mail
pelo MPPE ao(à) CONTRATADO(A) com antecedência mínima de
03(três) dias úteis da data de realização do evento;

5. Fiscalização e Gestão da Prestação do Serviço

5.1. O gerenciamento e fiscalização da prestação do serviço decorrente
deste Termo de Referência caberão ao gestor do Contrato, Diretoria
Ministerial de Cerimonial, desta Procuradoria-Geral de Justiça,
FRANCISCO DE ASSIS SEABRA NETO, o qual determinará o que for
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do Art.
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e, na sua
falta ou impedimento, pelo seu substituto legal;

5.2. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e
equipamentos ficará a cargo:

5.3.1. Provisoriamente, por funcionário designado pelo MPPE para efeito
de verificação da conformidade do serviço a ser prestado com a
especificação;

5.3.2. Definitivamente, ao final do evento, quando o setor demandante
deverá proceder à avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal
conferindo se todos os itens, valores e quantidades fornecidas estão em
conformidade com a planilha.

5.4. O gestor do Contrato ou pessoa indicada pelo mesmo, poderá
realizar visitas técnicas à sede da empresa a fim vistoriar e atestar a
manutenção das exigências estabelecidas na seção 10 deste Termo de
Referência.

6. Data horário e local de Execução do Serviço

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO DE REFERÊNCIA –
SERVIÇO DE BUFFET
Recife, 23 de setembro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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DIA: 20/11/2022
HORÁRIO: 06:00h
LOCAL: Iate Clube Petrolina
ENDEREÇO: Av. Cardoso de Sá, S/N – Pedra do Bode – Petrolina -PE

7. Especificações e Forma de Prestação do Serviço

7.1. As especificações dos serviços encontram-se discriminadas na
seção 9 –Especificações Completas do Objeto;

7.2. A prestação de serviço com fornecimento de alimentação deverá
obedecer inicialmente aos itens do cardápio discriminados na seção 9,
devendo ser servida em quantidades distribuídas uniformemente;

7.3. O cardápio do evento, juntamente com o quantitativo de cada item,
deverá ser informado, via e-mail, à Diretoria Ministerial de Cerimonial
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do evento.

7.4. O MPPE poderá cancelar a Ordem de Serviço mediante
comunicação, através de e-mail, ao (à) CONTRATADO(A), não cabendo
quaisquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data prevista para
a realização do evento;

7.5. A manipulação de alimentos deverá seguir os requisitos
estabelecidos no Protocolo 6 - Serviços Alimentícios, Restaurantes e
Afins, bem como atender os requisitos de Boas Práticas de Manipulação
de Alimentos, conforme RDC Nº216/2014 – Anvisa.

7.6. Considerando ainda os cuidados com o vírus da Covid-19, todas as
frutas deverão ser rigorosamente higienizadas, embaladas e servidos
em porções individuais.

7.7. Nas mesas de buffet deverá ser disponibilizado álcool líquido a 70%
e um colaborador para servir os participantes.

7.8. Disponibilizar lixeiras com acionamento de pedal, de forma que não
será necessária sua abertura manual. Estas deverão ser esvaziadas
sempre que atingirem 2/3 de sua capacidade.

7.9.. Garantir que todos os colaboradores utilizem os EPIs de proteção,
tais como luvas, máscara facial e toucas.

8.0. Não será permitido a subcontratação de qualquer item por parte
do(a) CONTRATADO(a).

8. Condições de Pagamento

8.1 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a
análise da conformidade do serviço licitado com o discriminado na
respectiva nota fiscal e o atesto de realização da prestação de serviço,
pelos funcionários do setor demandante (subseção 5.1), após a
respectiva prestação do serviço, e apresentação das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, da empresa contratada, atualizadas. Em
nenhuma hipótese, será realizado algum tipo de pagamento antecipado.

8.1.1 Para efeito de pagamento, deverá ser considerado o número exato
de pessoas indicado na ordem de serviço referente ao serviço a ser
prestado. O valor unitário do serviço, será multiplicado pelo número de
pessoas do evento demandado.

9. Especificação completa do Objeto

10. Qualificação Técnica

10.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão
para desempenho de atividade pertinente

e compatível com o objeto da licitação;

10.2. A empresa licitante obrigar-se-á a apresentar alvará de
funcionamento emitido pelo Poder Municipal local de sede da empresa;

10.3. Apresentar, quando da entrega dos documentos de habilitação,
Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária emitida
pelo órgão competente, dentro do prazo de validade (fundamento legal:
Decreto Estadual n.º 20.789, de 10.08.1998).

10.4. A empresa deverá apresentar declaração de que dispõe, no
momento da prestação de serviço de um profissional de saúde
(nutricionista com registro no respectivo conselho regional) responsável
pela fabricação, manipulação e armazenamento dos alimentos.

11. Obrigações da Contratada

11.1 A providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço
proposto todas as despesas com materiais, alimentação, equipamento,
insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas,
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à
perfeita execução dos serviços;

11.2. Responsabilizar-se, nos itens referentes aos serviços de Buffet ou
de apoio pelas seguintes atividades:

a) Arrumação adequada do ambiente, devendo o(a) CONTRATADO(a)
montar a estrutura 02 (duas) horas antes do início de cada evento, ou no
tempo em que os CONTRATANTES determinarem, devendo desmontar
apenas ao final do evento, garantindo o pleno funcionamento de todos
os equipamentos;

b) Disponibilização de serviço de garçom ou pessoal de apoio para
montagem e reposição dos alimentos/bebidas durante o tempo do
serviço.

c) Disponibilização de toalhas para a mesa de buffet e para mesas e de
apoio, de acordo com a necessidade indicada pelo MPPE, bandejas,
jarras térmicas, copos, pratos, talheres e guardanapos de papel de
primeira qualidade, adoçante stevia ou sucralose, gelo de água filtrada
ou mineral e demais insumos necessários à perfeita execução dos
serviços;

d) Orientação, coordenação, acompanhamento do contingente alocado,
resolução de quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações
adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades;

e )  A t e n d i m e n t o  c o m  p r e s t e z a  à s  s o l i c i t a ç õ e s  d o s
palestrantes/conferencistas, autoridades, convidados e demais
participantes do evento no que diz respeito aos serviços de buffet;

f) Atenção para que o buffet seja servido nos horários estabelecidos,
dimensionando a quantidade de alimentação compatível com o número
de participantes do evento, considerando o período de realização e o
tempo/intervalo disponível para alimentação, e ainda efetuando as
reposições
que se fizerem necessárias para o bom atendimento;

g) Atenção para a temperatura das bebidas e alimentos servidos e as
bebidas devem ser servidas geladas;

h) Recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais
prejuízos causados ao CONTRATANTE;

i) Consultar exclusivamente o gestor do contrato, ou o responsável pelo
evento indicado pelo Cerimonial, sobre o horário de início e término do
serviço.
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Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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j) Realizar junto ao gestor do contrato ou responsável pelo cerimonial,
vistoria/conferência dos alimentos antes da realização do evento e ao
término apresentar eventual sobra de alimentos e bebidas;

11.3. Disponibilizar, com antecedência mínima de 2 (duas) horas do
início do evento, toda a infraestrutura necessária à execução do serviço
em conformidade com a solicitação do CONTRATANTE;

11.4. Responsabil izar-se, nos casos de disponibi l ização de
equipamentos e/ou outros materiais do MPPE, pela integridade dos
equipamentos e/ou materiais que estiverem sob seus cuidados,
ressarcindo o MPPE por quaisquer despesas decorrentes de sua má
utilização;

11.5. Participar, a critério do MPPE, por meio do seu representante, de
reunião prévia;

11.6. Comunicar, em tempo hábil, ao MPPE nos casos de ocorrência de
fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução
dos serviços, viabilizando a correção da situação apresentada;

12. Disposições Finais

12.1 O setor demandante ou pessoa indicada pelo mesmo, poderá
solicitar a realização de diligências junto a Sede da empresa contratada,
a fim de verificar o atendimento às exigências estabelecidas no Termo
de Referência, bem como sanar dúvidas quanto a proposta
apresentada.

Recife, 23 de setembro de 2022

Francisco de Assis Seabra Neto
Diretor do Cerimonial MPPE
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PALMARES

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
MOTORISTAS

(TITULAR E SUBSTITUTO)

30.10.22
Domingo 13:00 h às 17:00 h

Palmares Gean Carlos Guimarães Gomes

Mônica Beatriz Pereira de Moura

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
MOTORISTAS

(TITULAR E SUBSTITUTO)

30.10.22
Domingo 13:00 h às 17:00 h

Palmares Genildo Dias Pereira
Luiz Henrique Matos da Silva

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 1048/2022

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 1048/2022



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Pág. 1 de 2
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 021/2022

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012022000235.
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012022000255.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

1.1 Registro de Preços visando o fornecimento de material de consumo MATERIAL DE
EXPEDIENTE - PAPEL SULFITE A4, de acordo com as especificações do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

1.2 Empresa(s) vencedora(s):

A) Empresa: CIL – COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 24.073.694/0001-55 Inscrição Estadual: 0146305-59

Endereço: Rua Jornalista Murilo Marroquim, 220, Várzea, RECIFE/PE CEP: 50950-170

Telefone/FAX: (81) 2121-2087 / 99745-9610 E-mail: wilhelm.almeida@nagem.com.br

Representante: WILHELM ALMEIDA SOUZA

Identidade: 3.650.227 Órgão Exp.: SDS/PE

CPF: 754.298.884-00

ITEM: 01;

Planilha Demonstrativa de Preços:

ITEM
CÓDIGO
EFISCO

DESCRIÇÃO
MARCA /
MODELO

QUANT UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 3226964
PAPEL - SULFITE,FORMATO

A4,75G/M2,NA COR BRANCA CHAMEX 5.625
RESMA
C/500
FLS

R$ 22,07 R$ 124.143,75

VALOR GLOBAL PARA EMPRESA “A” R$ 124.143,75

CENTO E VINTE E QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

B) Empresa: ERIK MATIAS DE ALMEIDA 70352698438

CNPJ: 45.287.871/0001-76 Inscrição Estadual: 1022949-33

Endereço:
V LOCAL V (LOT RESERVA VI NATAL), S/N, Santana, Jaboatão dos Guararapes/PE CEP:
54160-546

Telefone/FAX:
(81) 9.9913-4773 / 9.7341-
4975

E-mail:
fenixnordeste.comercial@gmail.com
erikmatias305@gmail.com

Representante: ERIK MATIAS DE ALMEIDA

Identidade: 9.569.146 Órgão Exp.: SDS/PE

CPF: 703.526.984-38

ITEM: 02;

Planilha Demonstrativa de Preços:

ANEXOS - EXTRATO DE ATA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Pág. 2 de 2

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE

ITEM
CÓDIGO
EFISCO

DESCRIÇÃO
MARCA /
MODELO

QUANT UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

02 3226964
PAPEL - SULFITE,FORMATO

A4,75G/M2,NA COR BRANCA
PAPEX

BRASIL A4
1.875

RESMA
C/500
FLS

R$ 21,90 R$ 41.062,50

VALOR GLOBAL PARA EMPRESA “B” R$ 41.062,50

QUARENTA E UMMIL E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

1.3 Valor Total Registrado no Certame:

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 165.206,25 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E SEIS REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS)

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2022.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Eduardo César Ferreira de Oliveira, Gerente da Divisão

Ministerial de Materiais e Suprimentos (DIMMS), ou seu substituto legal, na sua falta ou
impedimento.
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: VALDIR BARBOSA JÚNIOR

ANEXOS - EXTRATO DE ATA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0219.2022.CPL.PE.0117.MPPE
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A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 81e1c5b2-ff23-4031-b593-44c2d4eb734a

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA MINISTERIAL DE CERIMONIAL

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO DE BUFFET

1. Objeto

1.1 Contratação de serviço de buffet para o evento: II CAMINHADA E
CORRIDA DO SERTÃO - PETROLINA , a ser realizada pela Procuradoria-
Geral de Justiça, no município de Petrolina , nas condições do presente Termo
de Referência;

1.2 A descrição completa do objeto desta contratação consta na seção 9 –
Especificação do Objeto.

2. Justificativa

2.1 Para execução da programação de final de ano promovida pela
Procuradoria de Justiça e que será realizará no município de Petrolina no dia
20/11/2022.

3. Quantitativo

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE DE
PESSOAS

E-FISCO

1 Coffee Break 200 4853733

ANEXOS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO DE BUFFET
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4. Forma de Prestação do Serviço

4.1.A aquisição do serviço será feita de acordo com a data, local e horários
informados neste Termo de Referência – Seção 6 – Local de execução do
serviço e mediante a emissão de Ordens de Serviço Virtual (através de e-mail);

4.2.O evento terá formatação própria definida em Ordem de Serviço Virtual
específica; QUANDO INDICADO O TIPO DE SERVIÇO E QUANTIDADE EXATA DE
PESSOAS PARA FINS DE REALIZAÇÃO DE COBRANÇA.

4.3.A Ordem de Serviço Virtual será encaminhada através de e-mail pelo MPPE
ao(à) CONTRATADO(A) com antecedência mínima de 03(três) dias úteis da
data de realização do evento;

5. Fiscalização e Gestão da Prestação do Serviço

5.1.O gerenciamento e fiscalização da prestação do serviço decorrente deste
Termo de Referência caberão ao gestor do Contrato, Diretoria Ministerial de
Cerimonial, desta Procuradoria-Geral de Justiça, FRANCISCO DE ASSIS
SEABRA NETO, o qual determinará o que for necessário para regularização de
faltas ou defeitos, nos termos do Art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e, na sua
falta ou impedimento, pelo seu substituto legal;

5.2.A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e equipamentos
ficará a cargo:

5.3.1. Provisoriamente, por funcionário designado pelo MPPE para efeito de
verificação da conformidade do serviço a ser prestado com a
especificação;

5.3.2. Definitivamente, ao final do evento, quando o setor demandante deverá
proceder à avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal conferindo
se todos os itens, valores e quantidades fornecidas estão em conformidade
com a planilha.

5.4. O gestor do Contrato ou pessoa indicada pelo mesmo, poderá realizar
visitas técnicas à sede da empresa a fim vistoriar e atestar a manutenção
das exigências estabelecidas na seção 10 deste Termo de Referência.

6. Data horário e local de Execução do Serviço

DIA: 20/11/2022
HORÁRIO: 06:00h
LOCAL: Iate Clube Petrolina
ENDEREÇO: Av. Cardoso de Sá, S/N – Pedra do Bode – Petrolina -PE

ANEXOS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO DE BUFFET
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7. Especificações e Forma de Prestação do Serviço

7.1. As especificações dos serviços encontram-se discriminadas na seção 9 –
Especificações Completas do Objeto;

7.2. A prestação de serviço com fornecimento de alimentação deverá obedecer
inicialmente aos itens do cardápio discriminados na seção 9, devendo ser
servida em quantidades distribuídas uniformemente;

7.3. O cardápio do evento, juntamente com o quantitativo de cada item, deverá
ser informado, via e-mail, à Diretoria Ministerial de Cerimonial com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do evento.

7.4. O MPPE poderá cancelar a Ordem de Serviço mediante comunicação,
através de e-mail, ao (à) CONTRATADO(A), não cabendo quaisquer ônus ao
mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas da data prevista para a realização do evento;

7.5. A manipulação de alimentos deverá seguir os requisitos estabelecidos no
Protocolo 6 - Serviços Alimentícios, Restaurantes e Afins, bem como atender
os requisitos de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos, conforme RDC
Nº216/2014 – Anvisa.

7.6. Considerando ainda os cuidados com o vírus da Covid-19, todas as frutas
deverão ser rigorosamente higienizadas, embaladas e servidos em porções
individuais.

7.7. Nas mesas de buffet deverá ser disponibilizado álcool líquido a 70% e um
colaborador para servir os participantes.

7.8. Disponibilizar lixeiras com acionamento de pedal, de forma que não será
necessária sua abertura manual. Estas deverão ser esvaziadas sempre que
atingirem 2/3 de sua capacidade.

7.9.. Garantir que todos os colaboradores utilizem os EPIs de proteção, tais
como luvas, máscara facial e toucas.

8.0. Não será permitido a subcontratação de qualquer item por parte do(a)
CONTRATADO(a).

8. Condições de Pagamento

8.1 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a
análise da conformidade do serviço licitado com o discriminado na respectiva
nota fiscal e o atesto de realização da prestação de serviço, pelos funcionários
do setor demandante (subseção 5.1), após a respectiva prestação do serviço, e
apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, da empresa
contratada, atualizadas. Em nenhuma hipótese, será realizado algum tipo de
pagamento antecipado.

8.1.1 Para efeito de pagamento, deverá ser considerado o número exato de
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pessoas indicado na ordem de serviço referente ao serviço a ser prestado. O
valor unitário do serviço, será multiplicado pelo número de pessoas do evento
demandado.

9. Especificação completa do Objeto

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE DE
PESSOAS

01 MESA MONTADA

Salada de frutas, Ilha de frutas, sanduíche
natural, sanduíche de queijo, escondidinho de
charque, cuscuz paulista, açaí, bolo de
macaxeira e branco, leite maltado, sucos
naturais, água, café, 400 garrafas de água
mineral de 350 ml, gelo em escamas.

200

10. Qualificação Técnica

10.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

10.2. A empresa licitante obrigar-se-á a apresentar alvará de funcionamento
emitido pelo Poder Municipal local de sede da empresa;

10.3. Apresentar, quando da entrega dos documentos de habilitação, Licença
de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária emitida pelo órgão
competente, dentro do prazo de validade (fundamento legal: Decreto Estadual
n.º 20.789, de 10.08.1998).

10.4. A empresa deverá apresentar declaração de que dispõe, no momento da
prestação de serviço de um profissional de saúde (nutricionista com registro no
respectivo conselho regional) responsável pela fabricação, manipulação e
armazenamento dos alimentos.

11. Obrigações da Contratada

11.1 A providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto
todas as despesas com materiais, alimentação, equipamento, insumos, mão de
obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e
trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;

11.2. Responsabilizar-se, nos itens referentes aos serviços de Buffet ou de
apoio pelas seguintes atividades:

a) Arrumação adequada do ambiente, devendo o(a) CONTRATADO(a) montar
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a estrutura 02 (duas) horas antes do início de cada evento, ou no tempo em
que os CONTRATANTES determinarem, devendo desmontar apenas ao final
do evento, garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos;

b) Disponibilização de serviço de garçom ou pessoal de apoio para montagem
e reposição dos alimentos/bebidas durante o tempo do serviço.

c) Disponibilização de toalhas para a mesa de buffet e para mesas e de apoio,
de acordo com a necessidade indicada pelo MPPE, bandejas, jarras térmicas,
copos, pratos, talheres e guardanapos de papel de primeira qualidade,
adoçante stevia ou sucralose, gelo de água filtrada ou mineral e demais
insumos necessários à perfeita execução dos serviços;

d) Orientação, coordenação, acompanhamento do contingente alocado,
resolução de quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações
adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades;

e) Atendimento com presteza às solicitações dos palestrantes/conferencistas,
autoridades, convidados e demais participantes do evento no que diz respeito
aos serviços de buffet;
f) Atenção para que o buffet seja servido nos horários estabelecidos,
dimensionando a quantidade de alimentação compatível com o número de
participantes do evento, considerando o período de realização e o
tempo/intervalo disponível para alimentação, e ainda efetuando as reposições
que se fizerem necessárias para o bom atendimento;

g) Atenção para a temperatura das bebidas e alimentos servidos e as bebidas
devem ser servidas geladas;

h) Recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais prejuízos
causados ao CONTRATANTE;

i) Consultar exclusivamente o gestor do contrato, ou o responsável pelo evento
indicado pelo Cerimonial, sobre o horário de início e término do serviço.

j) Realizar junto ao gestor do contrato ou responsável pelo cerimonial,
vistoria/conferência dos alimentos antes da realização do evento e ao término
apresentar eventual sobra de alimentos e bebidas;

11.3. Disponibilizar, com antecedência mínima de 2 (duas) horas do início do
evento, toda a infraestrutura necessária à execução do serviço em
conformidade com a solicitação do CONTRATANTE;
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11.4. Responsabilizar-se, nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou
outros materiais do MPPE, pela integridade dos equipamentos e/ou materiais
que estiverem sob seus cuidados, ressarcindo o MPPE por quaisquer
despesas decorrentes de sua má utilização;

11.5. Participar, a critério do MPPE, por meio do seu representante, de reunião
prévia;

11.6. Comunicar, em tempo hábil, ao MPPE nos casos de ocorrência de fatos
ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços,
viabilizando a correção da situação apresentada;

12. Disposições Finais

12.1 O setor demandante ou pessoa indicada pelo mesmo, poderá solicitar a
realização de diligências junto a Sede da empresa contratada, a fim de verificar
o atendimento às exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem como
sanar dúvidas quanto a proposta apresentada.

Recife, 23 de setembro de 2022

Francisco de Assis Seabra Neto
Diretor do Cerimonial MPPE
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